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ILMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO-TJMA.

CÍRIO CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA, em recuperação
judicial, com sede à Av. Senador Lemos, 791, sala 1305, CEP
66.050-005, Belém/PA, inscrita no CNPJ sob o n.
08.645.489/0001-60, vem, perante V. Exª., por seu
representante legal, com fundamento no art. 41, § 1º da Lei
8.666/1.993, apresentar sua IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE
CONCORRÊNCIA Nº 03/2021-TJMA, referente ao Processo
Administrativo N° 30613/2018, o que faz nos seguintes termos:

1. RETROSPECTIVA DOS FATOS.

Recentemente, esse Egrégio Tribunal lançou o Edital
relativo ao certame da CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, no regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, Nº
03/2021-TJMA, que tem como objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DO FORÚM DA COMARCA DE
AÇAILÂNDIA E REVITALIZAÇÃO DA EDIFICAÇÃO EXISTENTE.

Ocorre que esse Edital, com a devida venia, possui
exigências desproporcionais e desarrazoadas em seu item
7.1.3.3.

É contra essas determinações que se insurge a
impugnante, conforme será mais bem explanado abaixo.

2. DOS DISPOSITIVOS DO EDITAL OBJETOS DESTA IMPUGNAÇÃO. DA
INADEQUAÇÃO DAS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS QUANTO À QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICO-FINANCEIRA.
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O item 7.1.3.3 do Edital, assim dispõe, in verbis:

“7.1.3.3. Certidão Negativa de Falência ou
Recuperação Judicial ou Extrajudicial,
expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica,
com data não excedente a 60 (sessenta) dias
de
antecedência da data de apresentação da
Documentação e Proposta, quando não vier
expresso o
prazo de validade.”

Permissa maxima venia, as consignações contidas no
item 7.1.3.3 apresentam-se em demasia impertinentes e imersas
em desproporcionalidade, na medida em que impedem sem
motivação concreta a participação de empresas que estejam em
recuperação judicial, o que não pode prosperar.

Com o devido respeito, as disposições editalícias
aqui combatidas representam vedação ao caráter competitivo da
licitação, condição esta que deve sempre ser respeitada pela
Administração.

Além do caráter competitivo ser desrespeitado, resta
claro que o Edital não fundamentou e nem apresentou argumentos
do motivo de determinar a proibição de empresas em recuperação
judicial que se mostram aptas em cumprir o processo
licitatório e atendem todos os demais requisitos exigidos no
Edital, como o caso da impgnante.

Não obstante, vale o destaque que há decisão de
processo judicial, cujo n. é 0052678-73.2015.8.14.0301, ONDE A
ORA IMPUGNANTE POSSUI AUTORIZAÇÃO JUDICIAL PARA NÃO SER
EXIGIDA QUANTO À CERTIDÃO DE REGULARIDADES FISCAIS, NOS
CERTAMES LICITATÓRIOS, CONFORME COMPROVAÇÃO ANEXA.

Observa-se que a empresa em questão está em
recuperação judicial, com o intuito de manter suas atividades
e cumprir todas as qualificações para retornar os processos
licitatórios. Diante desse cenário, a decisão judicial acima
mencionada, tem o escopo justamente para equilibrar sua
competitividade no mercado.

Importante mencionar que, por estar em curso tal
demanda judicial, a antiga Certidão de Falência e Concordata,
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nos termos do Edital, sequer é emitida, mas isso, em absoluto,
não pode ensejar a inabilitação da empresa.

No mesmo viés, a empresa licitante comprova aqui
autorização judicial para não ter exigência de certidão
negativa de falência, o que impede sua inabilitação em
qualquer processo licitatório, sob pena, inclusive, de
caracterização de crime de desobediência à ordem judicial
proferida pelo juízo da Recuperação Judicial, por quem a
inabilitar por tal argumento, o que pode ensejar até a prisão
de quem o fez.

De acordo com o §1º, inciso I, do art. 3o, da Lei nº
8666/93, é vedado aos agentes públicos:

“I - admitir, prever, incluir ou tolerar,
nos atos de convocação, clausulas ou
condições que comprometam, restrinjam ou
frustrem o seu caráter competitivo e
estabeleçam preferencias ou distinções em
razão da naturalidade, da sede ou domicílio
dos licitantes ou de qualquer outra
circunstancia impertinente ou irrelevante
para o específico objeto do contrato;”

Com o devido respeito, o entendimento lançado pelo
Edital ora impgnado, consagra a perfeita caracterização de
vedação a cláusulas restritivas do caráter competitivo que
deve presidir toda e qualquer licitação.

A exigência de certidões negativas de falência retira
sem fundamentação a impugnante e a ampla concorrência. Merece
destaque, que a empresa demonstrou todos os requisitos de
habilitação econômica e fiscal elencados em outros itens.

Bem se verifica, por todo o exposto, que as
exigências contempladas no Edital, concretizadas nos itens ora
impugnados, vão em sentido inverso à lei, chegando ao ponto de
inviabilizar a participação de empresas no certame.

Como se não bastasse, o entendimento lançado pelo
ato impugnado fere igualmente o princípio da isonomia,
consagrando no inc. I, do art. 5º, da Constituição Federal.

Como é sabido, haja vista a prescrição legal, a
finalidade essencial do processo de recuperação judicial,
contrariamente ao que ocorria com a concordata, consiste no
pleno restabelecimento da atividade empresarial correlata, no
presente caso a construção civil.
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Na lei 8.666/93 não houve substituição do regime da
concordata pelo regime da recuperação judicial, razão pela
qual não pode haver impedimento quanto à participação de
empresas que estejam amparadas neste instituto legal.

De acordo com os precisos termos do voto do Eminente
Ministro do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Luiz Felipe Salomão,
relator do Recurso Especial nº 1173735/RN:

“(...) a hermenêutica conferida à Lei n.
11.101/2005, no particular relativo à
recuperação judicial, deve sempre se
manter fiel aos propósitos do diploma,
isto é, nenhuma interpretação pode ser
aceita se dela resultar circunstância que
- além de não fomentar - inviabiliza a
superação da crise empresarial, com
consequência perniciosa ao objetivo de
preservação da empresa economicamente
viável, à manutenção da fonte produtora e
dos postos de trabalho, além de não
atender a nenhum interesse legítimo dos
credores, sob pena de tornar inviável toda
e qualquer recuperação judicial,
sepultando o instituto”. (grifos apostos)

Desse modo, frente à orientação jurisprudencial do
STJ, a adequada hermenêutica que se deve conferir ao art. 31,
II, da Lei de Licitações e, notadamente, ao art. 47, da lei n.
11.101/2005, consiste na possibilidade de celebração de
contratos públicos pela empresa em recuperação judicial,
mormente se a licitante estiver com o plano aprovado, como é o
caso em apreço.

Certo ainda que, no respeitante à certidão exigida
no item 7.1.3.3, assim já concluiu o Colendo STJ:

“GRV RGIMNTL M MDID TLR.
LIMINR DFRID PR NFRIR FIT
SSPNSIV  RRS SPIL DMITID.
LIITCOS  NTRTS. NSSIDD D
EMPRESA EM RECUPRCA JDIIL PRSNTR
RTIDA PRVIST N RT. 31, II, D LI
8.666/93. QSTA INDIT. TIVIDD
MPRSRIL. RND TTLMNT BTID PR
NTRTS M NTS PUBLIS. PERICULUM IN
MORA INVRS VIDNID. QSTA INDIT.
INXISTENI DS RQISITS NSJDRS D
DFRIMNT D MDID. GRV RGIMNTL
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PRVID. LIMINR SSD. XTINCA D
MEDIDA CAUTELAR SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.
1.  jurisprudênci pcífic dst ort
Suprior d Justiç e no sntido d qu 
concessão de provimento liminar em medidas
cautelares reclama a satisfação cumulativa
dos requisitos do fumus boni iuris e do
periculum in mora. O primeiro
consubstancia-se no fato de o direito
alegado no recurso ser plausível e
encontrar amparo em entendimentos deste
Superior Tribunl  o sgundo rmont-s a
possibilidade de perecimento do direito
caso a medida não seja deferida.
2. O Tribunal de origem exarou decisão no
sentido de permitir que a agravante,
pessoa jurídica em recuperação judicial,
continuasse a participar de licitações
públics, ‘sm prsntção d crtidão
ngtiv d rcuprção judicil’
salientando, para tanto, qu ss ‘possui
todas as certidões negativas ínsitas no
art. 31 da Lei n. 8.666/93, sendo certo
que, por estar em recuperação judicial,
não seria capaz de apresentar apenas a
certidão negativa de falência ou
concordt.’
3. Quanto ao fumus boni iuris -
possibilidade de empresa em recuperação
judicial ser dispensada de apresentação da
certidão ínsita no inciso II, do art. 31,
da Lei n. 8.666/93, considerando os fins
do instituto elencados no art. 47 da Lei
no 11.101/2005 - para fins de participação
em certames, verifica-se que esta Corte
Superior de Justiça não possui
posicionamento específico quanto ao tema.
4. Nos feitos que contam como parte
pessoas jurídicas em processo de
recuperação judicial, a jurisprudência do
STJ tem-se orientado no sentido de se
vibilizr procdimntos ptos  uxilir
 mprs nss fs.  propósito, cit-s
o Rsp 1187404/MT - fito no qul foi
rltivizd  obrigtoridd d
prsntção d documntos, por prt d
mprss sujits a Li n. 11.101/2005,
para fins obtenção d prclmnto
tributário. Rstou consigndo qu: ‘m um
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xgs tlológic d nov Li d
Flêncis, visndo confrir
oprcionlidd a rcuprção judicil, e
desnecessário comprovação de regularidade
tributária, nos termos do art. 57 da Lei
n. 11.101/2005  do rt. 191- do TN,
dint d inxistênci d li spcífic 
disciplinr o prclmnto d dívid
fiscl  prvidnciári d mprss m
rcuprção judicil. (Rsp 1187404/MT,
Rl. Ministro LIS FLIP SLMA.)
5. O fato de o pleito dduzido no spcil
não ncontrr mpro m qulqur
prcdnt dst ort, somndo a ts
adotada, em situações similares, no
sentido de relativizar as exigências
documentais, previstas em lei, para que
empresas em recuperação judicia possam
lograr êxito em seu plano recuperatório,
afastam, da espécie, o fumus boni iuris.
6. Não resta evidenciada a alegação de ser
o provimento assegurado pela instância a
quo genérico com efeito erga omnes. O
Tribunal a quo não autorizou a recorrida a
participar sumariamente de toda e qualquer
licitação sem apresentação de quaisquer
documentos previstos na lei de regência.
Afastou a apresentação de uma certidão: a
certidão negativa de falência ou
concordata expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica.
7. O periculum in mora não foi
demonstrado, pois o agravado não foi capaz
de demonstrar o perecimento de seu
direito. Aliás, ao contrário, visualiza-se
na espécie, possível ocorrência de
periculum in mora inverso, pois, tendo a
agravante focado sua atividade empresril
m contrtos com os nts públicos,
constituindo-s m 100% d su font d
rcits,  subsistênci d liminr m
tl podrá́compromtr  su xistênci.
8. Agravo regimental provido, cassando a
liminar anteriormente deferida e julgando
extinta, sem julgamento de mérito, a
prsnt Mdid utlr.”
(STJ; AgRg na MC 23.499-RS; Rel. Min.
Humberto Martins; in DJe de
19/dezembro/2014). (grifos apostos)
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Entendimento contrário, sempre com o devido
respeito, implica em nítida violação ao Princípio da Empresa,
tal qual construído pelo art. 170, da Lei Maior, assim
vazado, in verbis:

“Art. 170. A ordem econômica, fundada na
valorização do trabalho humano e na livre
iniciativa, tem por fim assegurar a todos
existência digna, conforme os ditames da
justiça social, observados os seguintes
princípios:
I - soberania nacional;
II - propriedade privada;
III - função social da propriedade;
IV - livre concorrência;
V - defesa do consumidor;
VI - defesa do meio ambiente;
VI - defesa do meio ambiente, inclusive
mediante tratamento diferenciado conforme
o impacto ambiental dos produtos e
serviços e de seus processos de elaboração
e prestação;
VII - redução das desigualdades regionais
e sociais;
VIII - busca do pleno emprego;
IX - tratamento favorecido para as
empresas brasileiras de capital nacional
de pequeno porte.
IX - tratamento favorecido para as
empresas de pequeno porte constituídas sob
as leis brasileiras e que tenham sua sede
e administração no País.
Parágrafo único. É assegurado a todos o
livre exercício de qualquer atividade
econômica, independentemente de
autorização de órgãos públicos, salvo nos
casos previstos em lei.”

Como cediço, em situações como a presente, em que a
empresa recuperanda tem como principal fonte de receitas a
contratação com entes públicos, a proibição da manutenção de
seus contratos ou da participação em novas licitações
acarretaria na sua imediata convolação em falência por não
conseguir manter sua capacidade produtiva, gerando como
consequência o desemprego e o impacto negativo na ordem
econômica e social.
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Por outro lado, a comprovação da capacidade
financeira da licitante, exigência da Lei n. 8.666/93, não
está condicionada à exibição de certidão negativa de falência
e concordata, ou muito menos à inexistência de processo de
recuperação judicial, mormente porquanto o plano já foi
aprovado, como acima indicado.

Muito ao contrário, essa análise pode – e deve – ser
feita por documentos outros, tais como os balanços e
balancetes, cuja exibição é obrigatória na fase de habilitação
do certame.

Portanto, diante de todo o exposto, dada à
meridiana clareza com que se apresenta a ilegalidade do item
apontado, é NECESSÁRIA A ANULAÇÃO DO ITEM SUPRACITADO, com o
fim de que sejam atendidos aos primados da Lei 11.101/2005
devidamente ponderados à luz dos termos da Lei 8.666/93.

De todo modo, o Procurador Federal Diego da Fonseca
Hermes Ornellas lavrou o Parecer n.
04/2015/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU, devidamente homologado pelo
Exmo Renato Rodrigues Vieira, Procurador-Geral Federal, onde
resta consagrada a possibilidade de participação de empresas
em recuperação judicial em licitações, desde que estejam com
Plano de Recuperação aprovado, como é o caso da impugnante.

Veja-se a ementa desse estudo, cuja íntegra segue em
anexo:

“RPRCA JDIIL. PRTIIPCA M
LICITAÇÕES. CAPACIDADE ECONÔMICO-
FINANCEIRA. PECULIARIDADE DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO QUE EXIGE QUE O CONTRATADO
TENHA CAPACIDADE DE SUPORTAR OS ÔNUS DA
CONTRATAÇÃO. EXCEPCIONALIDADE DO PAGAMENTO
ANTECIPADO. FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA E SUA
PRESERVAÇÃO. DISTINÇÃO ENTRE A FASE
POSTULATÓRIA E DELIBERATIVA DO PROCESSO DE
RECUPERAÇÃO. DIFERENÇA ENTRE O ART. 52 E O
ART. 58 DA LEI DE RECUPERAÇÃO E FALÊNCIAS.
NECESSIDADE DE ACOLHIMENTO DO PLANO PELO
Juízo PARA ATESTAR A VIABILIDADE DA
EMPRESA EM RECUPERAÇÃO. DA POSSIBILIDADE
DE PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL EM LICITAÇÕES. NECESSIDADE
DE HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO
I. A regra é que o fornecedor de bens e o
prestador de serviços somente receba o
pagamento da Administração após



Círio Construtora e Serviços Ltda.

CNPJ: 08.645.489/0001-60 - End.: Av. Senador Lemos, nº 791, Edifício Sintese Plaza, Sala 1305, Umarizal – CEP:66050-005 – Belém/PA
Fone: 91-3038-7178 - Email marcia.marta@cirioconstrutora.com.br

procedimento de execução de despesa
orçamentária, que demanda tempo, e faz com
que o particular tenha que suportar com
recursos próprios o peso do contrato até
que seja ultimado o pagamento, o que
demonstra a importância da fase de
habilitação econômico-financeira nas
licitações públicas.
II. O instituto da recuperação é voltado
para empresas que possuam viabilidade
econômico-financeira, em prestígio ao
princípio da função social da empresa.
III. Não cabe confundir duas situações
processuais distintas na Lei de
Recuperação de Empresas, já que quando a
empresa devedora solicita a recuperação
judicial e o juiz defere o seu
processamento (art. 52, NLRF). a
requerente confessa seu estado de
insolvência sem comprovar a sua
viabilidade econômico-financeira. que
somente se dará com a aprovação ou
ausência de objeção ao plano de
recuperação, quando o juiz concederá a
recuperação em si (art. 58. NLRF).
IV. Apenas na fase do art. 58 da Lei
11.101, de 2005, é que existe a
recuperação judicial em sentido material.
quando os atos tendentes a superar a
situação de crise serão efetivamente
praticados.
V. Quando a empresa está com sua
recuperação deferida, há plausibilidade de
que haja viabilidade econômico-financeira,
em particular se houver previsão no plano
da participação da empresa em contratações
públicas.
VI. Se a empresa postulante à recuperação
não obteve o acolhimento judicial do seu
plano, não há demonstração da sua
viabilidade econômica, não devendo ser
habilitada no certame licitatório.
VII. A exigência de certidão negativa de
recuperação judicial é ainda válida como
forma do pregoeiro ou da comissão de
licitação avaliar a capacidade econômico-
financeira, mas não em substituição à
certidão negativa de concordata, e sim
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como um indicativo da situação em que se
encontra a licitante.
VIII. A empresa em recuperação judicial
com plano de recuperação acolhido deve
demonstrar os demais requisitos para a
habilitação econômico-financeira.
IX. Na recuperação extrajudicial, uma vez
homologado o plano, haverá plausibilidade
de que a empresa possua viabilidade
econômica, sendo condição de eficácia do
plano que haja o acolhimento judicial do
msmo.” (grifos postos)

Mais interessante que a ementa foi a fundamentação
do Parecer:

“63. Entendo que deve ser feita a devida
distinção entre a situação da empresa que
está ainda postulando a recuperação
judicial (art. 52, NLRF), daquela que já
está com o plano de recuperação aprovado e
homologado judicialmente, com a
recuperação já deferida (art. 58, NLRF).
64. As contratações públicas são um grande
estímulo à economia, e podem servir para
retirar empresários em recuperação da
situação de insolvência que se encontram,
forte até na premissa que pelas licitações
se obtém o desenvolvimento nacional
sustentável (art. 30 da LLC24).
65. Inclusive, os autores que defendem
essa possibilidade afirmam que, como a Lei
8666 exige certidão negativa de
concordata, e este instituto não existe
mais no ordenamento, não há base legal
para exigir a certidão negativa de
recuperação, que não se confunde com a
decaída concordata, tese esta incorporada
no acórdão do STJ.
66. Mas, além do estímulo à economia, as
contratações públicas visam obter a
satisfação dos interesses imediatos da
Administração com a seleção da proposta
mais vantajosa, tendo como objetivo
principal manter a continuidade da
atividade administrativa, que não pode
ficar comprometida.
67. Quando a empresa está com sua
recuperação deferida, é plausível que haja
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viabilidade econômico-financeira, em
particular se houver previsão no plano da
participação da empresa em contratações
públicas.
68. Se a empresa postulante à recuperação
não obteve o acolhimento judicial do seu
plano, não há demonstração da sua
viabilidade econômica, não devendo ser
habilitada no certame licitatório.
69. Percebe-se que a exigência de certidão
negativa de recuperação judicial é ainda
exigível por força do art. 31, li, da Lei
8.666, de 1993, porém a certidão positiva
não implica a imediata inabilitação,
cabendo ao pregoeiro ou à comissão de
licitação realizar diligências para
avaliar a real situação de capacidade
econômico-financeira.
70. Caso a certidão seja positiva de
recuperação, caberá ao órgão processante
da licitação diligenciar no sentido de
aferir se a empresa em recuperação já teve
seu plano de recuperação acolhido
judicialmente, na forma do art. 58 da Lei
11.101, de 2005, sendo recomendável que no
próprio edital do certame conste a menção
de que será exigido da empresa em
recuperação judicial a apresentação de
comprovação de que o plano de recuperação
foi acolhido na esfera judicial.
71. Além disso, mesmo a empresa em
recuperação judicial com plano de
recuperação acolhido, como sói acontecer
com qualquer licitante, deve demonstrar os
demais requisitos para a habilitação
econômico-financeira.
72. Dessa forma, é possível a participação
em licitações de empresas com recuperação
judicial concedida na forma do art. 58 da
Lei 11.101, de 2005, sendo exigível a
demonstração da capacidade econômico-
financeira da licitante para suportar os
ônus da contratação.
(...)
83. Uma vez homologado o plano, fica
instituída a recuperação extrajudicial,
havendo plausibilidade de que a empresa
possua viabilidade econômica, sendo
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condição de eficácia do plano que haja o
acolhimento judicial do mesmo;
(...)
85. Não obstante, para fins de fixação de
entendimento, assim como na recuperação
judicial, uma vez homologado o plano de
recuperação judicialmente, a empresa em
recuperação extrajudicial haverá
plausibilidade de sua capacidade
econômico-financeira, permitindo a sua
participação em licitações públicas,
devendo demonstrar os demais requisitos
para a habilitação econômico-financeira,
como qualquer licitante.”

Na realidade, o objetivo da lei de licitações é
viabilizar o maior número de licitantes, possibilitando à
Administração a efetiva fiscalização dos serviços de modo a
consagrar, em tudo e por tudo, o princípio da eficiência na
forma como exigido no caput, do art. 37, da Lei Maior.

Neste sentido, a adoção de parâmetros compatíveis com
a realidade preserva a competitividade, que foi drasticamente
reduzida por exigência do Edital.

A ampliação do universo de licitantes e a vedação ao
direcionamento motivam o controle das exigências técnicas e/ou
financeiras nos estritos termos da legislação.

São dois objetivos que caracterizam a égide da Lei de
Licitações, como anotado por MARÇAL JUSTEN FILHO, in verbis:

“m dos crctrs mis mrcnts d Li nº
8.666 foi a redução da margem de liberdade
da Administração Pública nesse campo e a
limitção do âmbito ds xigêncis.”
(Comentários à Lei de Licitações e
Contratos Administrativos. 13ª ed. São
Paulo: Dialética, 2009, p. 414).

O art. 3º, §1º, I, da Lei 8.666/93, impede a cláusula
restritiva que frustre a competição e que privilegie
licitantes em razão de qualquer “circunstância impertinente ou
irrelevante para o específico objeto do contrato”.

O caput do art. 3º prevê dúplices objetivos para a
licitação: a isonomia e a vantajosidade.
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A concomitância e equilíbrio entre as duas funções
recebeu novamente preciso comentário de MARÇAL JUSTEN FILHO:

“ licitção busc rlizr divrsos fins,
igualmente relevantes. Busca-se assegurar a
seleção da proposta mais vantajosa, com
observância do princípio da isonomia. [...]
A obtenção da vantagem não autoriza violar
direitos e garantias individuais. Portanto,
deverá ser selecionada a proposta mais
vantajosa mas, além disso, têm de
respeitar-se os princípios norteadores do
sistema jurídico, em especial o da
isonomia. Por mais vantajosa que fosse a
proposta selecionada, não seria válida
licitação que violasse direitos e garantias
individuis.” (In op. Cit., p.62/63).

E prossegue o doutrinador, em lição que se ajusta
perfeitamente ao caso em tela:

“Srá inválid  discriminção contid no
ato convocatório se não se ajustar ao
princípio da isonomia. [...] Assim, o ato
convocatório viola o princípio da isonomia
quando: a) estabelece discriminação
desvinculada do objeto da licitação; b)
prevê exigência desnecessária e que não
envolve vantagem para a Administração; c)
impõe requisitos desproporcionados com
necessidades da futura contratação; d)
adota discriminação ofensiva de valores
constitucionis ou lgis.”
(In op. Cit., p. 69).

Toda exigência desnecessária ou desproporcional
constitui afronta ao princípio constitucional da isonomia.

Assim, não merece prosperar o entendimento lançado
pela Comissão Licitante, constante dos itens acima indicados
do edital, motivo pelo qual é de ser concedida a segurança
pleiteada nesta demanda.

3. DA CONCLUSÃO.

ANTE O EXPOSTO, requer a peticionante,
respeitosamente:

A) O recebimento da presente impugnação;
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B) O provimento das razões ora expendidas, no escopo
de se corrigir no Edital as exigências corporificadas
no item 7.1.3.3, adequando-as às regras legais, por
ser medida de direito.

São os termos em que espera deferimento.
Belém/PA, 11 de agosto de 2021.

________________________

CÍRIO CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA.

- em Recuperação Judicial

JOAO LAURO ARAUJO 
TAVARES 
JUNIOR:37987534234

Assinado de forma digital por 
JOAO LAURO ARAUJO TAVARES 
JUNIOR:37987534234 
Dados: 2021.08.11 14:43:08 -03'00'



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Coordenadoria de Licitação e Contratos

RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO ACERCA DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 03/2021

Concorrência nº 03/2021 - Contratação de empresa de engenharia para a Construção/Ampliação do Fórum da
Comarca de Açailândia e Revitalização da Edificação Existente

Processo nº: 30613/2018
Impugnante: CÍRIO CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA

1. DO ITEM 7.1.3.3 DO EDITAL – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Em síntese, a impugnante alega em seu pedido que o Item 7.1.3.3 do instrumento convocatório impediria a
participação de empresas que estejam em recuperação judicial, requerendo que tal exigência seja retirada do edital de
licitação.

O Item 7.1.3.3 do Edital prevê:

7.1.3.3. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60
(sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da Documentação e
Proposta, quando não vier expresso o prazo de validade.

O item acima está sintonia com a exigência prevista no art. 31, II da Lei nº 8.666/93, não havendo nenhuma
ilegalidade quando de sua exigência nos editais de licitação, como afirma a empresa impugnante:

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a:
…
II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa
física;
…

A participação de empresa em recuperação judicial é permitida, e não existe no edital da Concorrência nº
03/2021 – TJMA qualquer impedimento quanto a isso – verificar Item 4 do ato convocatório.

Ademais, os Acórdãos 1201/2020 e 2265/2020, Plenário, do Tribunal de Contas da União – TCU abordam essa
matéria, trazendo o entendimento de que "não se trata de vedar a exigência editalícia da certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, e sim a relativização durante a fase de julgamento, conforme o caso e as circunstâncias da fase do
processo de recuperação judicial", cabendo à empresa, em tal situação, demonstrar sua viabilidade econômica.

O Ministro Relator Benjamin Zymler, assim proferiu seu voto no Acórdão 2265/2020:

d) a certidão negativa de recuperação judicial é exigível por força do art. 31, II, da
Lei 8.666, de 1993, porém a certidão positiva não implica a imediata inabilitação,
cabendo ao pregoeiro ou à comissão de licitação realizar diligências para avaliar a
real situação de capacidade econômico-financeira; e) caso a certidão seja positiva de
recuperação, caberá ao órgão processante da licitação diligenciar no sentido de aferir
se a empresa em recuperação já teve seu plano de recuperação acolhido
judicialmente, na forma do art. 58 da Lei 11.101, de 2005; f) se a empresa postulante
à recuperação não obteve o acolhimento judicial do seu plano, não há demonstração
da sua viabilidade econômica, não devendo ser habilitada no certame licitatório; […]
h) é aplicável à empresa em recuperação extrajudicial, com plano de recuperação
homologado judicialmente, a possibilidade de participar em licitações públicas, nos

Coordenadoria de Licitação e Contratos
Rua do Egito, nº 144, Centro, São Luís/MA, CEP: 65.010-190. Telefone: 98 3261 6181
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moldes da empresa em recuperação judicial. Assim sendo, nos termos da proposta
do relator, o Plenário decidiu considerar improcedente a representação.

Por fim, destaco que o posicionamento da CPL quanto ao Item 7.1.3.3 do edital é o de que a apresentação de
certidão positiva não implica a imediata inabilitação da licitante, cabendo à comissão diligenciar no sentido de aferir se a
empresa licitante já teve seu plano de recuperação concedido ou homologado judicialmente, na forma prevista no art. 58 da
Lei nº 11.101/2005.

Diante do exposto, decido NÃO ACOLHER A IMPUGNAÇÃO APRESENTADA, mantendo as cláusulas
constantes no Ato Convocatório e a data de abertura do Certame.

São Luís, 16 de agosto de 2021.

André de Sousa Moreno
Membro CPL - TJMA

Coordenadoria de Licitação e Contratos
Rua do Egito, nº 144, Centro, São Luís/MA, CEP: 65.010-190. Telefone: 98 3261 6181
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